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TERMO DE CONTRATO N°  005/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N°  005/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  342118.2024.2152-08 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  005/2025, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E A EMPRESA LAGO COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI. 

Pelo presente contrato que celebram entre si, de um lado O Município de Governador 
Edison Lobão por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, com sede na Rua João 
Luís, 802, Centro, Governador Edison Lobão/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 13.877.696/000 1-
80, neste ato representado pelo secretário, Sra. SIRLEIDE MARINHO DOS SANTOS 
brasileira, inscrito no cpf n° 034.453.143-06, residente e domiciliado nesta cidade de 
Governador Edison Lobão/MA, e de outro lado a empresa: LAGO COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.°: 23.429.390/0001-15, estabelecida Rua BENEDITO 
LEITE, 441 A - CENTRO, Imperatriz MA - CEP: 65903290, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por Everton Da Costa Lago, portador 
da Cédula de Identidade n.0 I6587052001e CPF (MF) n°020.833.273-14, conforme 
atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo n°342118.2024.2152-08 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 005/2024., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é o de registro de preços para eventual e futura 
contratação de empresa especializada em serviços de confecção de material gráfico 
destinado ao atendimento das necessidades administrativas de diversas secretaria do 
município de Governador Edison Lobão/MA.. 

1.2. Nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Descrição do objeto da contratação: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO 

MATERIAL OUSERVIÇO DISP. UNIDO TOTAL 
ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL R$ 

1
0.35 X 0.35

UND 40 R$ 7,00 280,00 
ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 

2
0.10 X 0.25

UND 40 R$ 2,10 R$ 84,00 
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ADESIVO IMPRESSÃO DIGITAL
UND R$ R$ 

120 X 0.80 40
40,00 1.600,00 

8 ADESIVO IMPRESSÃO 0.25 X 0.10 1J14D 40 R$ 2,00 R$ 80,00 
BLOCO 1 - PAPEL: AP 75 G. 

R$ R$ 9 FORMATO I5X2I CM. COR: IXO. UND 90 
14,00 1.260,00 ACABAMENTO: COLADO, 100 FLS 

BLOCO 2- PAPEL: AP 180 G. 
R$ R$ 10 FORMATO: 15 X21 CM. COR: 1XI. UND 90 

12,00 1.080,00 
ACABAMENTO: COLADO, 100 FLS 
BLOCO 4- PAPEL: AP 90 G. 

R$ R$ 12 FORMATO: 21X30 CM. COR: IXO. UND 90 
15,00 1.350,00 

ACABAMENTO: COLADO, 100 FLS 
BLOCO 5- PAPEL AP 75 G. 

R$ R$ 
13 FORMATO: 21 X 30 CM. COR: IXI. UND 90 

12,00 1.080,00 
ACABAMENTO: COLADO, 100 FLS 
BLOCO 6- PAPEL: TIPO JORNAL. 

R$ R$ 
14 FORMATO: 21 X30 CM. COR: IXO. UND 90 

13,00 1.170,00 
ACABAMENTO: COLADO, 100 FLS 
BLOCO 8- PAPEL: AP 75 G. 
FORMATO: 21 X 30CM. COR: IXO, 

R$ 
16 ACABAMENTO: -2 VIAS, UND 90 18,00 1.620.00 

NUMERADO, COLADO E 
CARBONADO, 100 FLS 
BLOCO 9- PAPEL: AP 75 G. 
FORMATO: 21 X 30CM. COR: IXO. R$ 

17 ACABAMENTO: 3 VIAS, UND 90 15,00 1.350,00 
NUMERADO, COLADO E 
CARBONADO, 100 FLS 
BLOCO TUBERCULOSE - AP 75 G R$ R$ 

18
FORMATO 21X30 COR 1 X

UND 90
17,00 1.530,00 

BLOCO HANSENÍASE - AP 75 G R$ R$ 
19

FORMATO 21 X3 0 COR 1 X
UND 90

12,00 1.080,00 
BLOCO ANT-RÁBICA -AP 75 G R$ R$ 

20
FORMATO 21X30 COR 1 X

UND 30 13,00 390,00 
BLOCO DENGUE -AP 75 G R$ R$ 

21
FORMATO 21X30 COR 1 X

UNI) 30
15,00 450,00 

BLOCO DE NOTIFICAÇÃO GERAL R$ R$ 
22 -AP 75 G FORMATO 2IX3O COR UND 30 15,00 450,00 

1x0 
BLOCO DE NOTIFICAÇÃO R R$ 

23 VIOLÊNCIA DOMÉSTICA -AP 75 G UND 30 15,00 450,00 
FORMATO 21 X30 COR 1 XO 

24
BLOCO LEPTOSPIROSE - AP 75 G

UND 30
R$ R$ 

FORMATO 21X30 COR 1 X 15,00 450,00 
BLOCO NOTIFICAÇÃO DIÁRREIA R$ R$ 

25 -AP75 G FORMATO 2IX3O COR UND 90 
15,00 1.350,00 

1 X IOOVIAS 
BLOCO NOTIFICAÇÃO HEPATITE R$ 

26 VIRAL - AP 75 G FORMATO 21 X30 UND 110 15,00 1.650,00 
COR 1 XO IOOVIAS 

27
BLOCO DENGUE/ETIMOLOGIA - UND 10 R$ 
AP 75 G FORMATO 21X30 COR 15,00 150,00 
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IXO 100VIAS 
BLOCO RESUMO SEMANAL - AP 

R$ R$ 28 7SG FORMATO 2IX3O COR IXO UND 90 
15,00 1.350,00 =VIAS 

BLOCO DE RESUMO 
ANTIVETÓRIAL - AP 75 G R$ R$ 29
FORMATO 21X30 COR 1 X

UND 90
151,00 1.350,00 

100 VIAS 
BLOCO FICHA DE VISITA 

R$ 
30 DOMICILIAR - AP 75 G FORMATO UND 90 

15,00 1.350,00 
21X30 COR 1 X 100VIAS 
BLOCO LAUDO MÉDICO 
TRATAMENTO FORA DO 

R$ R$ 
31 DOMICILIO ( TFD) - AP 75 G UND 90 

18,00 1.620,00 
FORMATO 21 X30 COR 1 XO 
100 VIAS 
BLOCO LAUDO DE SOLICITAÇÃO 
TRATAMENTO DE ONCOLOGIA - UNI) 90 32
AP 75 G FORMATO 21)30 COR 15,00 1.350,00 
1 X IOOVIAS 
BLOCO REQUISIÇÃO DE EXAMES 

R$ 
33 -AP75G FORMATO ISX2ICOR UND 140 

15,00 2.100,00 
1 X 100VIAS 
BLOCO ATESTADO MÉDICO - AP 

R$ R$ 
34 75G FORMATO ISX2I COR 1 X UND 140 

15,00 2.100,00 
MOVIAS 
BLOCO FICHA DE 
TRANFERÊNCIAHOSPITAL R 

35 MATERNO INFANTIL - AP 75 G UND 140 
15,00 2.100,00 

FORMATO 21 )30 COR 1 X 
IOOVIAS 
BLOCO LAUDO PARA 
SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO

R$ R$ 
36 DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR - UND 140

15,00 2.100,00 
AP 75 G FORMATO 21 X30 COR 
1 X IOOVIAS 
BLOCO SOLICITAÇÃO DE 

37
AVALIAÇÃO DE ESPECIALISTA -

UND 140
R$ 

AP 75 G FORMATO 2 1X30 COR 15,00 2.100,00 
1X0 =VIAS 
BLOCO BOLETIM DE PRODUÇÃO 

R$ 
38 AMBULATORIAL DADOS UND 140 

15,00 2.100,00 
INDIVIDUALIZADOS - BPA 
BLOCO LAUDO MÉDICO 
AUTORIZAÇÃO DE 

19 PROCEDIMENTO ALTO R$ 
-

COMPLEXIDADE - APAC - AP 75
UND 130

15,00 1.950,00 
G FORMATO 2IX3O COR 1 X 
=VIAS 
BLOCO EVOLUÇÃO R$ 

40 MÉDICA/EVOLUÇÃO UND 130
14.00 1.820,00 

ENFERMAGEM - AP 75 G 
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FORMATO 21X30 COR 1 X 
100VIAS 
BLOCO RECEITUÁRIO AZUL TIPO 

R$ 43 B - AP 75 G FORMATO 21X30 COR UND 180 
15,00 2.700.00 1XO CONTROLE ESPECIEL 

BLOCO MAPA DIÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE VITAMINA 

R$ R$ 48 A EM CRIANÇA - AP 75 G UND 120 
14,00 1.680,00 

FORMATO 21X30 COR 1 X 
100VIAS 
BLOCO MAPA DE CONTROLE 
DIÁRIO DE TEMPERATURA DA 

R$ R$ 
49 GELADEIRA E VACINAÇÃO - AP UND 40 15,00 600,00 

75G FORMATO 2IX3O COR 1 X 
100VIAS 
BLOCO INTERPRETAÇÃO DE 
RESULTADOO PARA REAGENTE

UND 110
R$ R$ 

50
HIV -AP75G FORMATO 2IX3O 15.00 1.650,00 
COR IXO IOOVIAS 
BLOCO INTERPRETAÇÃO DE 
RESULTADOO PARA NÃO R$ 

51 REAGENTE HIV - AP 75 G UND 110 15.00 1.650,00 
FORMATO 21X30 COR 1 X 
100VIAS 
BLOCO INTERPRETAÇÃO DE 
RESULTADOS PARA REAGENTE UND 110

R$ R$ 
52 SÍFILIS - AP 75 G FORMATO 15.00 1.650,00 

21)30 COR 1XO 100VIAS 
BLOCO INTERPRETAÇÃO DE 
RESULTADOS PARA NÃO 

53 REAGENTE SÍFILIS - AP 75 G UND 110 R$ R$  
FORMATO 21X30 COR 1 X

15,00 1.650.00 
 

100VIAS 
BLOCO INTERPRETAÇÃO DE 
RESULTADOS PARA NÃO R$ 

55 REAGENTE HEPATITE B - AP 75 G UND 110 
15,00 1.650,00 

FORMATO 21X30 COR 1 X 
100VIAS 
BLOCO INTERPRETAÇÃO DE 
RESULTADOS PARA REAGENTE 110

R$ 
56

HEPATITE C - AP 75 G FORMATO 15,00 1.650,00 
21X30 COR 1 X IOOVIAS 
BLOCO INTERPRETAÇÃO DE 
RESULTADOS PARA NÃO R$ 

57 REAGENTE HEPATITE C - AP 75 G UND 110 
15,00 1.650,00 

FORMATO 21 )30 COR 1 X 
100VIAS 
BLOCO DEMONSTRATIVO 
MENSAL DE ACIDENTES COM R$ R$ 

58 ANIMAIS PEÇONHENTOS - AP 75 IJND 110
15.00 1.650.00 

G FORMATO 21)30 COR 1XO 
100VIAS 
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BLOCO BOLETINS DE DOSES 
APLICADAS DE VACINA - AP 75 R$ R$ 60
G FORMATO 21 X30 COR 1 XO

UND 40
15,00 600,00 

MOVIAS 
BLOCO CONTROLE DE 

61
REALIZAÇÃO DOS TESTES

UND 40
R$ R$ 

 
RÁPIDOS - AP 75 G FORMATO 15,00 600,00 
21X30 COR 1 X IOOVIAS 
BLOCO FORMULÁRIO DE 
ATENDIMENTO DO SI-CTA - AP R$ R$ 

62
75 G FORMATO 21 X30 COR 1 XO

UND 40
15,00 600,00 

IOOVTAS 
BLOCO CADASTRO DOMICILIAR 

R$ 
64 -AP75G FORMATO 2IX3OCOR UND 40 

15,00 600,00 
IXO MOVIAS 
BLOCO DE VISITA DOMICILIAR E 
TERRITORIAL - AP 75 G

UND
R$ R$ 

66
FORMATO 21 X30 COR 1 XO

110
15,00 1.650,00 

100 VIAS 
BLOCO REFERENCIA PARA 
ATENDIMENTO OBSTETRICO 

R$ R$ 
68 ESPECIALIZADO - AP 75 G UND 40 

15,00 600,00 
FORMATO 21 X30 COR 1 XO 
IOOVIAS 
BLOCO ATENDIMENTO 

R$ R$ 
70 INDIVIDUAL - AP 75 G FORMATO UND 120 

15,00 1.800,00 
21X30 COR 1 X IOOVIAS 
BLOCO DE ATIVIDADE 

R$ 
73 COLETIVA - AP 75 G FORMATO UND 120 

15,00 1.800.00 
21X30 COR 1 X I00V1AS 
BLOCO MARCADORES DE 

74
CONSUMO ALIMENTAR - AP 75 G R$ R$ 
FORMATO 21 X30 COR 1 xo

UND 40
15,00 600,00 

IOOVIAS 
BLOCO REQUISIÇÃO DE EXAMES R$ 

75 CITOPATOLOGICOS-COLO UND 10 
15,00 150,00 

UTERO 
BLOCO SISTEMA DE 
MONITORAMENTO E 

76
AVALIAÇÃO DO PRÉ-NATALL E

UND 70
R$ 

NASCMENTO - AP 75 G 15,00 1.050,00 
FORMATO 21 X30 COR 1 XO 
100 VIAS 
BOTONS, EM ADESIVO MEDINDO 

82
0,07X0,07 CM

UND 20 R$ 0,50 R$ 10,00 

CARTEIRA DE R$ 
86

VACINAÇÃOINFANTIL MENINO
UND 120 R$ 3,00 360,00 

88 
CARETIRA DE VACINAÇÃO 

UND 120 R$ 2,25 
ADOLESCENTE MENINA 270,00 
CARTEIRA DE VACINAÇÃO

D UN 120 R$ 0,35 R$ 42,00 89
ADULTO 

90 CARTÃO SOMBRA UND 120 R$ 1,40 R$ 
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168,00 
CARTEIRA DE VACINAÇÃO R$ IJND 110 R$2,25 92 ANTI-RÁBICA 247,50 

97 CAPAS DE PROCESSO F-4 PAPEL 
SUFIT. 180 GRM

UND 20 R$ 2,25 R$ 45,00 

CARTÃO DE VISITA - FORMATO 
9X5, 5CM, PAPEL CARTÃO 300 GR, 

100 4/4 CORES. ACABAMENTO: UND IS R$ 0,32 R$ 4,80 
REFILADO. tIRAGEM MÍNIMA: 
100 
CARTAZ - FORMATO 46 X 64 CM 
PAPEL COUCHÊT BRILHO 150 GR, 

UND 15 R$ 0,80 R$ 12,00 101
4/0 CORES. ACABAMENTO: 
REFILADO 
CERTIFICADO - FORMATO 21 X 

R$ 
102 29,7 CM; PAPEL COUCHÊT FOSCO UND 20 R$ 6,00 

120,00 
230 GR; 4/0 CORES 
CRACHÁ AP240G - 010X015 - 4X0 -

UND
R$ 

103
CORDÃO E FURO

40 R$ 4,00 160,00 

CARTÃO DE APRAZAMENTO-SI- 
105

PN1F-16F/VP.SUIFT.18OGRM
UND 40 R$ 1,00 R$40,00 

CONVITES COLORIDO R$ 
108

C/ENVELOPE P. COUHE 170 GRM
UND 40 R$ 4,50 180,00 

FOLDER - FORMATO FECHADO 

113
21 X 10CM; PAPEL COUCHÊT UND 200 R$ 1,50 
FOSCO 1200R; IMPRESSÃO 4/4 300,00 
CORES. ACABAMENTO 02 VI... 
FAIXA EM LONA IMPR.DIGITAL R$ 

114
4.00X 1.30

UND 10
29,00 290,00 

FAIXA IMPRESSÃO DIGITAL EM R R$ 
115

LONA 4M X 0.65M
UND

165,00 495,00 
FOLDERS F-8 F/V COLORIDO 

R$ 117 PAPEL COUCHE 90 GRM - 4X4 UND 200 R$ 1,35 
270,00 

CORES 

123
IMPRESSÃO EM PAPEL COUCHÊT

UND 40 
115 G, COR: 4X0 65,00 2.600,00 
IMPRESSÃO DE LIVRETO - CAPA 
EM PAPEL COUCHÊT, COR: 4X0, 
ACABAMENTO DOBRADO E 

126 GRAMPEADO. MIOLO EM PAPEL UND 20 R$ 1,29 R$ 25,80 
AP7SG,COR: lxi, 
ACABAMENTO DOBRADO E 
GRAMPEADO COM 20 PÁGINAS. 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO P1 

R$ 
133 PORTA 015X030 ACABAMENTO UND 200 R$ 2,49 498,00 

EM VINIL C/ FITA DUPLA FACE 
PANFLETO TIPO FILIPETA - 
FORMATO A5 I48X210 MM, 4X0 

135 CORES, PAPEL COUCHÊT FOSCO UND 160 R 0.55 R$ 88,00 
115 GR. 
ACABAMENTO: REFILADO. 

136 PANFLETO TIPO FILIPETA- UND 160 R$ 0,55 RS 88,00 
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Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025 contados a partir da data 
de assinatura do contrato prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

FORMATO A5 148X 210 MM, 4X0 
CORES, PAPEL COUCHÊT FOSCO 
90 GR. ACABAMENTO: 
REFILADO. 
PANFLETO TIPO FILIPETA - 
FORMATO AS 148X 210 MM, 4X4 

137 CORES, PAPEL COUCHÊT FOSCO UND 110 R$ 0.55 R$ 60,50 
115 GR. 
ACABAMENTO: REFILADO. 
PANFLETO TIPO FILIPETA - 
FORMATO AS I48X 210 MM, 4X4 

138 CORES, PAPEL COUCHÊT FOSCO UND 110 R$ 0,55 R$ 60,50 
90 GR. ACABAMENTO: 
REFILADO. 

141
PASTAS PADRONIZADAS COM

U
" 

ND 110 500 
ABAS ' 550,00 
RESINA PARA CARIMBO, REF. 

142 4911, MEDINDO UND 20 
APROXIMADAMENTE 37 X 13MM 30,00 600,00 

RESINA PARA CARIMBO, REF.
R 

143 4913, MEDINDO UND 20
3900 78000 

APROXIMADAMENTE 57 X 21 MM 
RESINA PARA CARIMBO, REF. 

144 4930, MEDINDO UND 20 
APROXIMADAMENTE 29MM DE 42,00 840,00 
DIÂMETRO 
RESINA PARA CARIMBO, REF. 

145 4927, MEDINDO UND 20
4000 80000 

APROXIMADAMENTE 59 X 39MM 
TIMBRADO EM PAPEL AP 75 G, UND 110

R$ R$ 
147

FORMATO 21 X 30 CM, COR: 4X0 15,00 1.650,00 -
82179,10 
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2. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.!. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 82.179,10 (OITENTA E DOIS MIL E CENTO E 
SETENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

S. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (indicar o 
índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 
8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 



de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 
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11 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°9  da Lei n°  14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156,4°,da Lei ri' 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", 'T', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°  14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1.1. Moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
1.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei no  14.133, 
de 2021) 
1.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §70, da Lei n°  14.133, de 2021). 
1.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°  14.133, de 2021) 
1.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei no  
14.1331  de 2021). 
1.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10,  da Lei n°  14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11 .5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
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casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei n° 14.133, de 2021). 
11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.9.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.9.2. Indenizações e multas. 
12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 13 1, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, 
de 2021). 
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4. 

 

PREFEITURA DE 
GOVERNADOII EDISON LOBAO 
UnIdo, Trabalho * O~Orwoo~i*nto. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 
14.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n°14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
Justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

   

   

14. Exercício 
2025 

Poder 
Poder Executivo 02 

Órgão 
Fundo Municipal de Saúde - FMS 02.14 

Unidade 
Orçamentária/atividade Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde
10.122.0052.6170.0000 

Natureza da despesa Outros serviços de terceiros - Pessoa
3.3.90.39.00 

Jurídica 
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no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 
e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §30,  inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art 92, §1°) 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de IMPERATRIZ-MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1°, da Lei n°14.133/21. 
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato administrativo foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Governador Edison Lobão-MA 03 de janeiro de 2025. 

Co Jk L JJ\.( J 
SIRLEII)E MARINHO DOS SANTOS 

PORTARIA N° 003/2025 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS RECEITAS 

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATANTE 

Assinado deforma digital por 
c8348556-4679-476f c8348556-4679-476f- 

-ac8d-1 d50d9548c9f ac8d- 1 d 5 0d 9548c9f 
Dados: 2025.01.07 11:54:47 -03'00' 

LAGO COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 
CNPJ: 23.429.390/0001-15 

EVERTON DA COSTA LAGO 
CPF: 020.XXX.XXX-14 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O Município de Governador Edison Lobão - MA, através do Fundo Municipal de 

Saúde, convoca o signatário da empresa LAGO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 

no CNPJ (MF) sob o n°: 23.429.390/0001-15, estabelecida Rua BENEDITO LEITE, 441 A - 

CENTRO, Imperatriz MA - CEP: 65903290, doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por Everton Da Costa Lago, portador da Cédula de Identidade 

n.° 16587052001 e CPF (MF) n.°020.xxx.xxx-14 . Para a Assinatura do Contrato decorrente de 

n° 005/2025 tem como objeto: contratação de empresa especializada em serviços de confecção 

de MATERIAL GRÁFICO destinado ao atendimento das necessidades administrativas de 

diversas secretaria do município de Governador Edison Lobão/MA. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 

em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Governador Edson Lobão - MA, 03 de janeiro de 2025. 

Á 

SIRLEIDE MARINHO DOS SANTOS 
Portaria n° 003/2025 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

RECEBI EM  

Assinado de forma digital por 
c8348556-4679-476f c8348556-4679-476f- 

-ac8d-1 d50d9548c9f a8d-1d50d9548c9f 
Dados: 2025.01.07 11:57:06 -0300 

LAGO COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 
CNPJ: 23.429.390/0001-15 
EVERTON DA COSTA LAGO 
CPF: 020.XXX.XXX-14 
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DE FORNECIMENTO 

PREIFITUDA DE 
tOOVERNADOB EDISUN LOBÃO 

Lirilhlo, fl'ebalho e Deee - - 

Pela presente Ordem, AUTORIZO a aquisição de MATERIAL GRÁFICO, que 

visa atender as demandas da DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de Governador Edison 

Lobão - MÁ, proveniente do Pregão Eletrônico N° 005/2024, Processo Administrativo de N° 

342118.2024.2152-08, seus anexos e proposta comercial apresentada pela contratada LAGO 

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.°: 23.429.390/0001-15, 

estabelecida Rua BENEDITO LEITE, 441 A - CENTRO, Imperatriz MA - CEP: 65903290, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Everton Da Costa Lago, 

portador do CPF n° 020.xxx.xxx-14 vencedor dos itens com o valor total de R$ 82.179,10 

(OITENTA E DOIS MIL E CENTO E SETENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS). 

Sendo obedecidas as condições e especificações estabelecidas no termo de 

referência celebrado entre as partes. 

Governador Edison Lobão - MÁ 03 de janeiro de 2025. 

C)ÀLI-  X .  L, SÁ) 
SIRLEIDE MARINHO DOS SANTOS 

PORTARIA N° 003/2025 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
c8348556-4679-476f 8348556-4679-476f- 

-ac8d- 1 d50d9548c9f a8d-1 d50d9548c9f 
Dados: 2025.01.07 11:56:40 -0300 

LAGO COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 
CNPJ: 23.429.390/0001-15 
EVERTON DA COSTA LAGO 
CPF: 020.XXX.XXX-14 
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PnEFEITURA DE 
GOVERNADOR EDISON LOBAO k 
Unlo, Trabalho o Dosertvolvlmarsto. 

Governador Edison Lobão-MA 03 de janeiro de 2025. 

M  . Àan <,sovl\ 
SIRLEIDE MARINHO DOS SANTOS 

PORTARIA N° 003/2025 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, SIRLEIDE MARINHO DOS SANTOS, Secretário Municipal de Saúde, no 
uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da 
Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, 
DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto que é a 
aquisição de MATERIAIS GRÁFICOS, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações 
Orçamentárias: 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 
82.179,10 (OITENTA E DOIS MIL E CENTO E SETENTA E NOVE REAIS E DEZ 
CENTAVOS). 

Exercício 2025 
Poder Poder Executivo 02 
órgão Fundo Municipal de Saúde - FMS 02.14 
Unidade Manutenção do Fundo Municipal de

10. 122.0052.6170. 0000 
Orçamentária/atividade Saúde 
Natureza da despesa Outros serviços de terceiros - Pessoa

3.3.90.39.00 
Jurídica 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n° 101/2000). 

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos 1 e II do 
artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa a contratação de empresa especializada em serviços de confecção de 
MATERIAL GRÁFICO destinado ao atendimento das necessidades administrativas de 
diversas secretaria do município de Governador Edison Lobão/MA, contratação de 
empresa especializada em serviços de confecção de material gráfico destinado ao 
atendimento das necessidades administrativas de diversas secretaria do município de 
Governador Edison Lobão/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites 
estabelecidos para o exercício financeiro de 2025. 

Governador Edison Lobão - MA 03 de janeiro de 2025. 

(LkL à4~~ S:~  
SIRLEIDE MARINHO DOS SANTOS 

PORTARIA N° 003/2025 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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PRIEIFEITUMA DE 
GOVERNADOR EDISON LOØAO 
UnI4o. ~~co a Dosorlvtm.ntx. 

Em atendimento às exigências contidas no art. 7 e art. 117 da Lei n°. 14.133 de 1° de abril 

de 2021, fica designado a servidor, MARIA EDUARDA GUEDES RODRIGUES 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para ser fiscal, representante da 

Administração, no contrato n° 005/2025, celebrado oriundo da Pregão Eletrônico n° 
005/2024, que entre si celebram o Município de Governador Edison Lobão, por meio da 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE e a Pessoa Jurídica a empresa LAGO COMERCIO 

E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob o n°: 23.429.390/0001-15. 

Governador Edison Lobão/MA, 03 de janeiro de 2025. 

SIRLEIDE MARINHO DOS SANTOS 

PORTARIA N° 003/2025 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CIENTE: 

MARIA EDUARDA GUEDES RODRIGUES 

PORTARIA N° 037/2025 
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